
ILUSTRÍSSIMA PREGOEIRA E DOUTA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PRODEB 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025

A PRODUS Produtos e Soluções para Informática 

Ltda., com sede no Av. Anita Garibaldi, 1815 Bl A, Salas 401 a 405, Ondina - Salvador -

Bahia, inscrito no CNPJ sob o no 63.270.797/0001-67, vem respeitosamente à vossa 

presença, por seu representante legal abaixo assinado e já legalmente identificado e 

representado no processo licitatório em questão, com fundamento na Lei Nº 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, na Lei Federal Nº13.303 de 30/06/2016, 

e ainda, na Lei estadual no 14.634/23, bem como a legislação específica e demais 

dispositivos legais e administrativos pátrios, apresentar as nossas razões quanto a nossa 

manifestação de intenção de recurso quanto ao lote 3 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90005/2025 pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.



A COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA  não atendeu ao Item 11.4 (pag 93) e 

11.6 quanto a comprovação de todas características do Storage do lote 3, a COMDADOS até 

preencheu o ponto a ponto, mas não indicou claramente o local aonde está a comprovação ou 

em qual documento está a comprovação para várias especificações, em especial os itens que 

passamos a citar abaixo:

QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO AO ITENS 3.1.3.b e 3.1.3.c:

3.1.3.b. No momento da apresentação das propostas, todos os componentes constantes da 

Solução proposta deverão possuir EOL (End-of-life) e EOS (End-of-support) não definidos ou, caso 

definidos, o prazo anunciado deve ser superior a 60 (sessenta) meses.

3.1.3.c. No momento da apresentação das propostas, todos os modelos dos componentes de 

hardware constantes da Solução deverão constar do anúncio mais recente da fabricante e terem 

sido lançados há um prazo não superior a 36 (trinta e seis) meses.

Não foi apresentado documento ou site apontando que o EOL (End-of-life) e EOS (End-of-

support) com prazo superior a 60 meses.

Não foi apresentado documento ou site apontando que o produto oferecido pela COMDADOS

foi lançado há um prazo não superior a 36 (trinta e seis) meses.

QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO AO ITENS 3.1.7.b:

3.1.7.b Os Subsistemas de Disco deverão disponibilizar discos de reserva (spare disk) ou espaços 

de reserva (spare space) em quantidade suficiente para atender aos requisitos do Edital e de 

acordo com as melhores práticas estabelecidas pela fabricante para o porte da Solução ofertada; 

em nenhum caso a proporção da capacidade de discos ativos ou espaços ativos em relação aos 

discos de reserva ou espaços de reserva deverá ser superior a 32:1 (trinta e dois para um).

No sizing apresentado (Relatório de performance Oceanstor Capacity Flash 5510 -
PRODEB.pdf) A proporção do espaço de reserva é maior que 32:1.   Fazendo a conta
1205.17/25.81 = 46,69  Desta forma, a proporção que está sendo entregue é 46,69,
em desacordo ao que pede o edital.



QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO AO ITENS 3.1.16.a:

3.1.16.a A Solução deverá suportar a funcionalidade de replicação de dados baseados em bloco, 

de forma síncrona e assíncrona, em ambos os sentidos, mantendo o mesmo tempo de resposta 

distância;

1.9. Desempenho Mínimo Sustentado

f) Não deverá ser considerado acerto em cache (cache hit = 0%)

Tempo de resposta máximo de 3 ms (três milissegundo).

O item do ponto-a-ponto não comprova a replicação síncrona e assíncrona no tempo de 

QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO AO ITENS 3.1.16.b:

3.1.16.b Para sites cuja distância seja entre 10 km e 50 km (entre dez e cinquenta quilômetros), 

será aceito o dobro do tempo de resposta defi . 

Para medir o desempenho, será levado em consideração os equipamentos de comunicação 

utilizados pelo CONTRATANTE.

1.9. Desempenho Mínimo Sustentado

f) Não deverá ser considerado acerto em cache (cache hit = 0%)

Tempo de resposta máximo de 3 ms (três milissegundo).

O item do ponto-a-ponto não comprova a replicação síncrona e assíncrona no tempo de reposta 

apenas que existem as funcionalidades de replicação síncrona e assíncrona.

Inclusive este item da especificação foi objeto que questionamento e foi mantida a exigência de 

comprovação conforme podemos ver abaixo:

Questionamento

...... Diante do exposto, como a PRODEB pretende que seja apresentada esta comprovação no 

ponto a ponto?

Resposta:

O fornecedor deverá apresentar documentação oficial, conforme descrito no item 11.4.



Desta forma, a PRODEB agora no julgamento das propostas, não pode deixar de considerar o 

que foi citado no edital e nas respostas aos questionamentos, não se pode abrir mão desta 

comprovação privilegiando um participante que desconsiderou ou não comprovou em 

detrimento dos demais que seguiram as especificações pedidas no edital.

Reforço que como prevê a lei federal Nº 14.133/2021, nos seus princípios básicos, todos

estamos vinculados ao edital.

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657,de 4

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

CONCLUSÃO:

Depois de tudo que foi exposto, fica evidente de que não houve a comprovação de atendimento 

de várias das exigências de especificações e ainda houve uma especificação em que não foi 

atendido o valor solicitado no edital.

Assim sendo, por todos os motivos expostos, requeremos:

1- O recebimento, processamento e acolhimento do nosso recurso, não acatando a proposta da 

COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA, desclassificando-a e convocando a 

próxima empresa a apresentar proposta.

2- Que as suas decisões sejam amplamente fundamentadas como preceitua nossa legislação 

vigente e nossa Constituição Federal, sob pena de nulidade absoluta do certame.

3- Que, ainda que seja negado o nosso recurso, o mesmo seja imediatamente processado de 

forma HIERÁRQUICO, sob pena de ofensa ao devido processo legal e à ampla defesa assegurados 

pela Constituição Federal.



Confiamos na excelência do julgamento dessa respeitável comissão para que tome as medidas 

cabíveis e esperamos ter contribuído para que tudo corra na mais perfeita harmonia e que a 

verdade e a justiça sejam restauradas imediatamente.

Termos em que,

Pede deferimento.

Salvador, 04 de junho de 2025, 

Alberto Luiz Bouzas Áspera

Consultor Comercial



Salvador, 22 de abril de 2025.

A
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA BAHIA - PRODEB
Att. Comissão  de Licitação 
Ref. Pregão Eletrônico n° 90005/2025

P R O C U R A Ç Ã O

A PRODUS - Produtos e Soluções para Informática Ltda, CNPJ : 63.270.797/0001-67, situada na 
Av. Anita Garibaldi, 1815 - Centro Médico Empresarial, Bloco A, 4º andar, salas 401 à 405,  Ondina, 
Salvador, Bahia, CEP: 40.210-750, credencia o Sr. Alberto Luiz Bouzas Áspera, Brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 1.288.641-68 SSP/BA  inscrito no CPF/MF  sob n.º 
268.370.725-87, residente à Rua Dr. Galdino de Magalhães Ribeiro, 67 Ap. 201- Federação -
Salvador como nosso representante legal, com poderes específicos para assinar propostas de 
preços, oferecer lances verbais, negociar preços, assinar declarações, contratos, autorizações de 
fornecimento, rubricar documentação, tomar decisões, prestar todos os esclarecimentos a nossa 
proposta, interpor recursos, contrarrazões, desistir de prazos e recursos, impugnações, enfim 
praticar todos os atos necessários ao processo licitatório e ao fiel cumprimento deste mandato.

Outorgante :  ________________________________________

                     Carlos Alfredo Almeida Couto
                     Identidade n.º 1.338.915 SSP/BA
                     CPF / MF n.º 244.927.795-15
















